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PROJETO DE LEI Nº 0050/2021 

Em , 1 1 de fevereiro de 2021

C R IA  O  P R O G R A M A  SA Ú D E  IT IN E R A N T E  N O  

M U N IC ÍP IO  D E  C A B O  F R IO  E  A D O T A  O U T R A S 

P R O V ID Ê N C IA S. 

A  CÂM ARA  M UNICIP AL  DE CABO FRIO NO USO DE SUAS A TRIBUIÇÕES 

LEGAIS,

RESOL VE:

Art. 1º -  Fica criado o Program a Saúde Itinerante no M unicípio de Cabo Frio a 

ser coordenado e executado pela Secretaria M unicipal de Saúde, por m eio de 

atendim entos itinerantes de saúde, que consistirão em  ações coletivas e integradas, 

desenvolvidas nas localidades do M unicípio de Cabo Frio que se encontrem  carentes 

de especialidades m ultiprofissionais, recursos laboratoriais e  am bulatoriais, de form a 

a atender com  a m áxim a am plitude a população Cabofriense.

§ 1º -  O  Program a Saúde Itinerante será organizado para atender dem andas 

represadas pela ausência de estruturas locais próprias para o atendim ento e 

orientações em  saúde, diagnósticos, controle, tratam ento e prevenção de doenças.

§ 2º -  A  critério da Secretaria  M unicipal de Saúde, o  Program a Saúde Itinerante 

poderá adotar procedim entos am bulatoriais e  cirúrgicos de baixa com plexidade 

previam ente definidos.

§ 3º -  O  Program a visa atender a população de rua, os cidadãos que devido a sua 

rotina de trabalho não podem  ou não conseguem  se dirigir a  um a unidade de saúde 

básica, os locais onde não existem  unidades de saúde ou estão desativadas, as pessoas 

com  dificuldade de locom oção, os idosos, as pessoas com  necessidades especiais e  os 

transeuntes de m odo em  geral. 

Art. 2º -  O  Program a Saúde Itinerante, além  de exam es clínicos, laboratoriais e  

am bulatoriais, com preenderão ainda orientações à população sobre cuidados com  a 

saúde, com  distribuição de m aterial didático im presso, difundindo inform ações de 

prevenção de doenças e cuidados relativos à saúde de crianças, idosos, da m ulher e  do 

hom em .

Art. 3º -  Será divulgado m ensalm ente pela Secretaria  o  calendário de visita  do 

Program a Saúde Itinerante, com  dia, hora e local.
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Art.4º -  Para a realização do Program a Saúde Itinerante será necessário a 

cooperação entre os órgãos do m unicípio. 

Art. 5º -  As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de 

dotação orçam entária própria, consignadas no orçam ento do m unicípio.

Art. 6º -  O  Poder Executivo regulam entará a presente Lei.

Art. 7º -  Esta Lei entra em  vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em  1 1 de fevereiro de 2021.

JOAO ROBER TO DE JESUS DA  SIL V A

V ereador(a) -  Autor(a)

JUSTIFICA TIV A

Os program as de Saúde Itinerante já  são um a realidade em  vários m unicípios 

brasileiros, levando atendim ento de saúde, procedim entos am bulatoriais e  

laboratoriais aos m unícipes que não têm  condições de se dirigir a  um a unidade de 

saúde, além  de inform ar e divulgar sobre a prevenção de doenças e os cuidados 

básicos de saúde.

O program a consiste em  levar a  estrutura de um a unidade de saúde m óvel com  

equipe m ultidisciplinar com posta de m édicos, enferm eiros, dentistas, agentes de 

saúde, técnicos de enferm agem  e auxiliares adm inistrativos que realizam  o cadastro 

da população local, não inscrita  nas Unidades de Saúde de Referência.

Além  disso, são realizados exam es preventivos, atualização da carteira de 

vacinas e testes sorológicos de HIV, sífilis , hepatite , tuberculose, glicose, colesterol e  

pressão arterial.

Prom over um a ação desse porte é  m elhorar a qualidade de vida dos cidadãos 

Cabofrienses, além  de criar um a econom ia no sistem a de saúde, com  a prevenção de 

doenças e diagnostico precoce.  O  program a visa a atender: m oradores de regiões de 

difícil acesso,  população de rua, cidadãos que devido a sua rotina de trabalho não 

podem  ou não conseguem  se dirigir a  um a unidade de saúde básica, locais onde não 

existem  unidades de saúde ou estão desativadas, pessoas com  dificuldade de 

locom oção, idosos , pessoas com  necessidades especiais e  transeuntes de m odo em  

geral. 
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